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O Vereador EVANDRO FARIAS MURâ,, no uso
de suas prerrogativas parlamentares, etc.;

Cltú?nao 
Excelenússimo senhor prefeito Municipal ADEMTR

UÂSCHIO, bem como ao Secretário Municipal de Educação CARLOS
ROGERIO GARCIÂ as providências que se Íizerem necessárias para
lnstalação de aparelhos de ar coadlcionados rres aalas da Creche Escola
da Vila Mariaaa.

Creches escolas sáo instrumentos sociais, que tem como objetivo
educar as crianças no periodo em que os pais trabalham.

No municipio, as creches escolas sáo dotadas de ótima infra estrutura
e condições para as nossas crianças.

Entretanto, na creche escola do Bairro Vila Mariana ainda não foram
instalados ar condicionados nas salas dos alunos, o que em razâo do enorme
clima quente de nossa cidade, difrculta o bem estâr das crianças e atrapalha
no desenvolvimento do trabalho educacional.

Dessa forma, mesmo consciente da competência municipal no que diz
respeito à educaçáo infantil, este vereador faz referida sugestáo pensando em
melhorar ainda mais as condições do prédio da creche escola do Bairro Vila

Sala dag . Joáo A.lfÍcdo do Rlbelto,
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EVANDRO TARIAS MURA
Vereador SOLIDARIEDADE

rde aulo a do prcpositor

CÀuAIdA MUNICIPAL_SANTA 
FÉ DO S[,lL

Estâdo d9 sáo Pauto
ENCATINHADA

:,trrW.fule

www : cama ra santafedos ul. sp.gov. br
e-m ail : ca ma rasantaÍe@hotm ail. com

CÂMARA MUNICIPAL
SANTA FÉ DO SUL
Estado de 5ão Pâulo

0 I tEV. ?0ls

PROT. NO 04í

TOCOLOPR

Rua Dez' 345 - (1o anda! Centro I Caixa Postal 66

Fones/Fax: (17) 3631'1223 ou 3631-7122lCEP 15775-OOO - Santa Fédo Sul (SP)

JUSTIFICATTVA:

Mariana.

de feverelro 20t9.


